
INDICAÇÃO Nº 
3285
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, apoio no sentido de oficiar o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico e Turístico do Estado de São Paulo - Condephaat, para promover o tombamento da Cachoeira do Talhadão, localizada no Rio Turvo, nos Municípios de Palestina e Pontes Gestal. 

JUSTIFICATIVA

Conforme consta nos documentos em anexo, a Cachoeira do Talhadão possui diversas evidências de construções históricas e indícios arqueológicos que necessitam ser analisados com grande critério por estudiosos voltados à cultura, antropologia e história.

É importante ressaltar que, atualmente a citada cachoeira tem sofrido ameaças através do anúncio da construção de PCHs (Pequena Central Hidrelétrica) no Rio Turvo, o que colocaria abaixo toda a beleza histórica do local, além de outros transtornos que serão causados no meio ambiente.

Infelizmente, no local já foram feitos alguns piquetes para demarcação de onde possivelmente serão construídas duas PCHs.

A preservação da Cachoeira do Talhadão, bem como das espécies a que dela sobrevivem é de interesse público e de pleno valor populacional. Sendo assim, conforme protocolo no Condephaat, n.º 02783/2011, conto com o apoio do Senhor Governador, no sentido de promover o tombamento da Cachoeira do Talhadão, bem como dos nobres pares para a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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